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Assunto: Parecer Sobre Proposta da Cessação da Atividade Agrícola 

 

             

A Associação de Jovens Agricultores Micaelenses (AJAM) analisou a proposta 

enviada, que visa o novo protocolo de Cessação da Atividade Agrícola na 

Região Autónoma dos Açores. Após a sua análise entendemos que deve ser 

ratificado os seguintes pontos abaixo transcritos para maior sucesso; 

…. 

Artigo 4.º  

1. b – Tenham idade compreendida entre os cinquenta e oito e os sessenta 

e quatro anos inclusive; 

AJAM Propõe 

1. b – Tenham idade compreendida entre os cinquenta e seis e os 

sessenta e quatro anos inclusive; 

Ainda no artigo 4.º 

e -  Sejam titulares de uma exploração agrícola com área mínima 

elegível de 1 ha de SAU, com exceção das explorações cuja atividade principal 

seja a pecuária, em que a área mínima é de 4 ha de SAU; 

AJAM Propõe 

e -  Sejam titulares de uma exploração agrícola com área mínima 

elegível de 1 ha de SAU, com exceção das explorações cuja atividade principal 

seja a pecuária, em que a área mínima é de 2 ha de SAU; 
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 Propomos esta alteração, porque na nossa opinião é um requisito 

que excluiu muitos produtores, especialmente das ilhas cujas suas 

dimensões são menores. Dificultando assim os produtores em que a 

atividade principal é a pecuária. 

… 

Artigo 10.º   

1. – O apoio anual a conceder é de 7.560,00 € (sete mil, quinhentos e 

sessenta euros) para cedente individual e 8.200,00 € (oito mil e duzentos 

euros) para cedente com cônjuge a cargo. 

AJAM Propõe 

1. – O apoio anual a conceder é de 10.500,00 € (dez mil e quinhentos 

euros) para cedente individual e 11.200,00 € (onze mil e duzentos euros) 

para cedente com cônjuge a cargo. 

 Este aumento tem como fundamento os consecutivos aumentos do 

custo de vida, nomeadamente as rendas dos imóveis, alimentação, 

combustíveis, cuidados médicos, medicamentos, eletricidade e água. 

Assim como os constantes aumentos dos salários, deste modo há 

que conceder um apoio anual superior ao proposto, pois o produtor 

não irá usufruir doutros rendimentos. 

 

Ainda no artigo 10.º 

 

3. – Para cálculo das percentagens no número anterior não são elegíveis 

áreas de emparcelamento transmitidas da exploração de um pai para a 

exploração de um filho. 

AJAM Propõe 

3. – Para cálculo das percentagens no número anterior inclui áreas de 

emparcelamento transmitidas da exploração de um pai para a exploração 

de um filho. 




